
 

 

Franca, 16 de outubro de 2025. 

 

 

Mensagem nº 043/2025. 

 

Assunto: CRIA CARGOS E/OU EMPREGOS PÚBLICOS NOS QUADROS PERMANENTE E 

DE SUBSTITUTO, CRIA UM ÓRGÃO PÚBLICO. 

 

 

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 

 

Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos 

demais pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei Complementar que cria cargos e/ou 

empregos públicos nos Quadros Permanente e de Substituto, cria um órgão público (Centro de 

Referência em Assistência Social – CRAS) e uma função gratificada responsável pela respectiva 

coordenação. 

 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, razão 

pela qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto. 

 

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

 

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais 

nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

DANIEL HENRIQUE SILVA BASSI 

Presidente da Câmara Municipal de Franca  



 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           / 2025. 
 

Cria cargos e/ou empregos públicos nos Quadros 

Permanente e de Substituto, cria um órgão 

público (Centro de Referência em Assistência 

Social – CRAS) e uma função gratificada 

responsável pela respectiva coordenação. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

 

 

A P R O V A  

 

 

 

Art. 1º Ficam criados e incorporados ao Quadro Permanente de Cargos e/ou Empregos 

Públicos da Prefeitura Municipal de Franca, Anexo I, da Lei Complementar nº 01, de 24 de 

julho de 1995, os seguintes cargos ou empregos públicos: 

 

Denominação Nível Preexistentes Criados Total 

Inspetor de Alunos 104 111 12 123 

Museólogo 114 1 1 2 

 

Art. 2º Ficam criados e incorporados ao Quadro de Cargos de Substitutos, estabelecido na 

Lei Complementar Municipal nº 303, de 06 de agosto de 2018 e suas alterações, os 

seguintes cargos para a área da Educação: 

 

Denominação 
Nível Salarial 

Inicial 
Quantidade 

Criada 

Inspetor de Alunos Substituto 104K 20 

 

Art. 3º As relações jurídicas de trabalho, decorrentes da criação dos cargos substitutos 

discriminados nesta lei serão reguladas pela Lei Complementar Municipal nº 303, de 06 de 

agosto de 2018. 

 

 

 

 



 

 

Art. 4º Fica criado, na Estrutura Organizacional do Município de Franca, 01 (um) novo 

SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS, qual seja: SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS 

CENTRO SUL. 

 

Parágrafo único.  Em razão da criação do novo setor constantes no caput deste artigo, fica 

alterada a redação do inciso III, do caput, do art. 2º da Lei Complementar nº 348, de 03 de 

fevereiro de 2021, alterado pelo ANEXO IV da Lei Complementar nº 393, de 02 de 

novembro de 2022 e pelo ANEXO IV da Lei Complementar Municipal nº 438, de 30 de 

janeiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º .................................................................Omissis 

 (...) 

III - DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 

 

a) NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DOS CRAS 

1. SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS NORTE;   

2. SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS SUL;   

3. SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS LESTE;   

4. SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS OESTE;   

5. SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS CENTRO;  

6. SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS CENTRO SUL; 

7. SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS NORDESTE.  

 

Art. 5º Fica alterado ao quadro da estrutura organizacional Secretaria Municipal de Ação 

Social, instituído pelo art. 2º, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 348, de 03 de fevereiro 

de 2021, alterado pelo ANEXO IV da Lei Complementar Municipal 393, de 03 de fevereiro 

de 2021, e pelo ANEXO IV da Lei Complementar Municipal nº 438, de 30 de janeiro de 

2025, nos seguintes termos:  
 

I - Onde consta: 

 

ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL LEIS DE CRIAÇÃO  

NÍVEL  SUBNÍVEL 1  SUBNÍVEL 2    

Omissis Omissis Omissis Omissis 

(..................) (..................) (..................) (..................) 

DEPARTAMENTO 
DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

- - Omissis 

NÚCLEO DOS CRAS - 
SETORES 

ADMINISTRATIVOS: - 
NORTE, SUL, LESTE, 
OESTE, CENTRO E 

NORDESTE 

- 

Art. 10 da Lei Complementar 
Municipal nº 348, de 03 de 

fevereiro de 2021, alterado pela 
Lei Complementar Municipal 
426, de 08 e maio de 2024. 

(..................) (..................) (..................) (..................) 

 
 
 
 
 

 



 

 

II - Fica alterado para:  

 

ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL LEIS DE CRIAÇÃO  

NÍVEL  SUBNÍVEL 1  SUBNÍVEL 2    

Omissis Omissis Omissis Omissis 

(..................) (..................) (..................) (..................) 

DEPARTAMENTO 
DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

- - Omissis 

NÚCLEO DOS CRAS - 
SETORES 

ADMINISTRATIVOS: - 
NORTE, SUL, LESTE, 

OESTE, CENTRO, 
CENTRO SUL E 

NORDESTE 

- 

Art. 10 da Lei Complementar 
Municipal nº 348, de 03 de 
fevereiro de 2021, alterado 
pelas Leis Complementares 

Municipal nº 426, de 08 e maio 
de 2024 e 438, de 30 de janeiro 

de 2025. 

(..................) (..................) (..................) (..................) 

 

Art. 6º O caput do artigo 8º, da Lei Complementar Municipal nº 348, de 03 de fevereiro de 

2021, alterado pelo ANEXO IV da Lei Complementar Municipal 393, de 03 de fevereiro de 

2021 e pelo Art. 7º Lei Complementar Municipal 426, de 08 de maio de 2024, passará a 

vigorar com a seguinte redação:  

  

Art. 8º. O DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA é 

o órgão municipal de natureza tática responsável pela coordenação 

e implementação dos planos e projetos da Proteção Social Básica 

(PSB) do SUAS – Sistema Único de Assistência Social. O 

Departamento organiza e oferta um conjunto de serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais oferecidos 

pelos CRAS - Centros de Referência em Assistência Social – 

CRAS, equipamentos públicos estatais que concretizam a 

Assistência Social no território do Município), alinhado aos 

programas e políticas sociais estabelecidos pelas diretrizes político-

governamentais acordadas com o Chefe do Executivo e Secretário 

da Pasta e cumprimento de suas metas.  

Os serviços ofertados na Proteção Social Básica são: Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e o Serviço de 

Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência 

ou Idosas.   

Inclui-se na PSB o Programa Criança Feliz e o Programa Acessuas 

Trabalho. Vinculados à PSB e em estreita comunicação com os 

CRAS, há também os Centros de Convivência - governamentais ou 

não governamentais -, que ofertam atendimento de assistência 

social para crianças, adolescentes, jovens, adultos e pessoas 

idosas, por meio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV).  

O órgão é também responsável pela elaboração das propostas de 

sua área para o Plano Municipal de Assistência Social.   



 

 

Integra ao DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 

sendo também por ele supervisionados os seguintes órgãos: 

 

I - Núcleo de Administração dos CRAS  

 

a. Setor Administrativo do CRAS Norte;  

b. Setor Administrativo do CRAS Sul;  

c. Setor Administrativo do CRAS Leste;  

d. Setor Administrativo do CRAS Oeste;  

e. Setor Administrativo do CRAS Centro;  

f. Setor Administrativo do CRAS Centro Sul;  

g. Setor Administrativo do CRAS Nordeste.  

 

Os servidores municipais efetivos, operacionais no Departamento 

têm como atribuição o desempenho das atividades técnicas e 

meramente burocráticas do órgão.  

O órgão integra o alinhamento estratégico, como diretivo superior, 

para o desenvolvimento e execução dos Programas de Governo 

contidos nas leis de Orçamento-Programa.  

 

Art. 7º O caput e o parágrafo único do artigo 9º, da Lei Complementar nº 348, de 03 de 

fevereiro de 2021, alterado pelo Art. 8º Lei Complementar Municipal 426, de 08 de maio de 

2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 9º. O Núcleo de Administração dos CRAS compreende 07 

(sete) setores administrativos: Norte, Sul, Leste, Oeste, Centro, 

Centro Sul e Nordeste. 

 

Parágrafo único. Cada CRAS é administrado por uma Função 

Gratificada de Chefe do Setor Administrativo dos CRAS. 

 

Art. 8º O caput do artigo 10, da Lei Complementar nº 348, de 03 de fevereiro de 2021, 

alterado pelo Art. 8º Lei Complementar Municipal 426, de 08 de maio de 2024, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 10. São 07 (sete) as Funções Gratificadas de Chefe do Setor 

Administrativo dos CRAS do Núcleo de Administração do CRAS. 

 

Art. 9º Para atender às despesas previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá 

suplementar o Orçamento vigente do Município em até R$ 364.576,57 (trezentos e 

sessenta e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), na 

classificação “grupo 31000000 Pessoal e Encargos Sociais”, e até  R$ 156.610,18 (cento 

e cinquenta e seis mil, seiscentos e dez reais e dezoito centavos) nas classificações 

“elemento 339039 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica” e “elemento 33904600 

Auxílio-Alimentação”. 

 



 

 

Parágrafo único.  As suplementações previstas neste artigo se darão através de anulações 

de recursos entre os programas do Orçamento, observadas as fontes de recursos e 

categoria da despesa, ou ainda, mediante utilização de excesso de arrecadação ou 

superávit financeiro verificado no exercício anterior. 
 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Franca, 2025. 
 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 
 



 

 

Metodologia de Cálculo do Impacto Financeiro e Orçamentário 
 

I - Valor da Despesa (*1) 

      

Valor da Despesa em 2025 R$        520.186,75 

Valor da Despesa em 2026  R$     2.200.198,40 

Valor da Despesa em 2027  R$     2.311.308,41 

 

II - Estimativa da Receita (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Orçamento)  

 

Receita orçamentária esperada p/2025 (*3) : R$ 1.502.439.000,00 

Receita 2025 atualizada p/2026    : R$ 1.578.312.169,50 

Receita 2025 atualizada p/2027    : R$ 1.658.016.934,06 

 

III - Estimativa das Disponibilidades (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Caixa) 

 

Disponibilidades em 31/12/2024 R$    210.687.990,33 

Dívida Flutuante em 31/12/2024 R$    132.639.121,39 

Resultado Financeiro em 31/12/2024 R$      78.048.868,94 

(+) Receita orçamentária esperada para 2025 R$ 1.502.439.000,00 

(=) Disponibilidade de Caixa p/as despesas fixadas no Orçamento de 2025:  R$ 1.580.487.868,94 
Disponibilidades 2025 atualizada p/2026 (*2)  R$ 1.660.302.506,32 

Disponibilidades 2025 atualizada p/2027 (*2)  R$ 1.744.147.782,89 

 

 

 

 

Notas 

(*1) Despesa prevista para vigorar a partir de outubro de 2025;  

(*2) Acrescido de atualização monetária: INPC/IBGE (5,05%). 

(*3) Receita prevista para 2025 (base Lei 9.596/2024).  

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Referência: PROCESSO SEI N° 090352025 – CONTRATAÇÃO DE  12 INSPETORES 

DE ALUNOS, 20 INSPETORES DE ALUNOS SUBSTITUTOS 01 MUSEÓLOGO E 01 FG 
CHEFE SETOR ADMINISTRATIVO DO CRAS. 
 

                      Tendo em vista os artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 

2000, na qualidade de ordenador da despesa, declaro que, com a aprovação do respectivo 

projeto de lei, o gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de 

suporte de caixa, conformando-se as orientações do Plano Plurianual 2022/2025 e da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2025. Os recursos orçamentários onerarão os programas de 

governo integrantes da Lei Municipal nº 9.079/2021 - Plano Plurianual, da Lei Municipal nº 

9.562/2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, e da Lei Municipal nº 9.589/2024 – Lei 

Orçamentária Anual, alteradas pela Lei Municipal nº 9.596/2024. 

Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando 

sua eventual e posterior operação: 

 

 

Valor da despesa no ano de 2025                          R$       520.186,75 

Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2025            0,0346% 

Impacto % sobre o Caixa do ano de 2025        0,0329% 

  

Valor da despesa no ano de 2026                          R$    2.200.198,40 

Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2026            0,1394% 

Impacto % sobre o Caixa do ano de 2026           0,1325% 

 

Valor da despesa no ano de 2027                          R$    2.311.308,41 

Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2027            0,1394% 

Impacto % sobre o Caixa do ano de 2027                             0,1325% 

 

 

 

 

Por ser real expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

Franca/SP, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

_______________________                    ___________________________ 

Raquel Regina Pereira   Alexandre Augusto Ferreira 
Secretária de Finanças  Prefeito 

       

 
 


